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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        , DE 2011 

Acrescenta o art. 431-A à Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT) e altera o caput do art. 
93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
para dispor sobre o preenchimento de quotas 
para pessoas com deficiência

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943 

(Consolidação das Leis do Trabalho), passa a vigorar acrescido do seguinte 

art. 431-A:

“Art. 431-A. As pessoas portadoras de deficiência ou 

reabilitadas, contratadas na condição de aprendizes, são consideradas, 

para efeito de cálculo da proporção fixada no artigo 93 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991.” 

Art. 2° O caput do art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está 

obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos 

seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de 

deficiência, habilitadas, ainda que na condição de aprendiz, na seguinte 

proporção:

.........................................................................................” (NR)

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Em face das inúmeras dificuldades encontradas pelas empresas para 

o preenchimento de vagas destinadas aos portadores de necessidades 

especiais, oferecemos para discussão e deliberação a presente proposição, 

que tem por objetivo estabelecer que a exigência legal possa ser cumprida 

por aprendizes.

Vale lembrar que o disposto no artigo 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, estabelece um percentual de vagas destinadas 

obrigatoriamente aos portadores de deficiência de 2% a 5%, considerado o 

número de empregados da empresa.

Ocorre que, segundo muitos empresários, há carência de mão de obra 

especializada neste segmento, o que acaba inibindo as contratações.

Por iniciativa do Ministério Público do Trabalho, experiência nesse 

sentido já vem sendo feita em vários estados, possibilitando a inserção de 

portadores de deficiência no mercado de trabalho, por meio de capacitação 

como aprendizes nas empresas.

Todavia, ainda existem dúvidas na aplicação da lei de quotas, o que 

desestimula as empresas a aderirem com maior empenho na capacitação 

desta mão-de-obra.

É importante resgatar a plena cidadania das pessoas portadoras de 

deficiência, oferecendo-lhes condições de acessar o mercado de trabalho, 
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mesmo que, inicialmente, na condição de aprendiz, para que possam estar 

mais capacitadas e almejar, inclusive, maior remuneração.

As empresas, por seu turno, serão estimuladas a desenvolverem 

programas próprios para o cumprimento da lei, sem estarem apreensivas 

com eventual vulnerabilidade jurídica dessas medidas.

Notícia publicada no jornal Folha de São Paulo, de 12 de fevereiro 

de 2011, informa que, na média, apenas 21,4% das empresas cumprem a 

lei, sendo este percentual maior nos estados de São Paulo, Rio Grande do 

Sul, Ceará e Distrito Federal.

Em face desta realidade é que buscamos dar oportunidade a ambas as 

partes: para as empresas, o cumprimento da lei; e aos portadores de 

deficiência, a possibilidade de serem capacitados pelas próprias empresas e 

alcançarem a plenitude do mercado de trabalho. 

Sala das Sessões,

Senador CIRO NOGUEIRA


